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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em 
razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 
18/03/2025, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, 
obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, 
publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 07/05 a 12/05/2025, das 08:00/11:00 e 
13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

13º 47 Emilia Daniel 22 
Professor de Educação 
Básica  

14º 19 Adriano Marcos da Silva 21 
Professor de Educação 
Básica  

15º 36 Karen Priscila Mota 21 
Professor de Educação 
Básica 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  

solicitamos apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico 

atualizado.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS   DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
  

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 18/2025  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 
CONTRATADO:: Renan dos Santos Meneguel – RG Nº 12.4x4.x58-0 SESP/PR 
    
OBJETO: Para prestar serviços na função de MOTORISTA CATEGORIA D, 
com carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas Conduzir automóveis, camionetas, caminhões, veículos de 
cargas pesadas, veículos de transporte coletivo da frota municipal, visando 
transportar pessoas, cargas, materiais e equipamentos; Verificar diariamente 
as condições de funcionamento do veículo que vai utilizar, comunicando à 
chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de 
terceiros e de passageiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais 
e de pessoas, e quanto a estes, observar nos pontos de parada a orientação 
para que não atravessem a rua. 

 
SALÁRIO INICIAL: R$ 2.025.35 ( Dois  Mil e Vinte Cinco Reais e Trinta e Cinco 
Centavos ) 

  
  
PERÍODO: Início em 06/05/2025 e término em 05/05/2026 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 

                                                       APARECIDO BUZATO 
                                                   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS     
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 029/2023 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 04/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA:EVELIN CARLA DE ASSIS BELOTO -RG Nº 10.X50.62X-2-SSP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.433,88 (Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Oitenta e Oito centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 06/05/2025 e término e 05/05/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

E CINCO. 

 
 

                                              APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.48, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª ROSANA AMARAL 
DE FREITAS EVANGELISTA, matrícula 200529, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS FEMININO, licença prêmio por assiduidade, por 105 
(cento e cinco) dias a serem gozadas a partir do dia 29/04/2025 à 11/08/2025, referente aos 
períodos aquisitivo, 2014 /2019 e 2019/2024 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

                                                    APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.049, DE 06 DE   MAIO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:                                              

 
  
 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER à Servidora Pública Municipal Sr.ª ELISIE MICHELLE 
DE SANT ANA, matricula 200751-200991, lotada no cargo de provimento Efetivo de 
Professora de Educação Básica, licença maternidade a partir de 05/05/2025 a 
31/10/2025 (período de 180 dias), conforme o Artigo 90 da Lei 041/93 de 23/07/93 e a 
Lei n.º 531, de 20/08/2009. A referida licença será remunerada integral. 
 

           
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data, e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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2222

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3232

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3333

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3434

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3535

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3636

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3838

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

3939

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4040

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4242

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4343

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4444

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4545

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4646

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4747

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4848

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

4949

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5050

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5151

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5252

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5353

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5454

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5555

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5656

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5757

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5858

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

5959

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6060

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6262

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6363

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6464

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6565

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6666

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6767

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6868

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6969

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7070

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7171

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7272

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7373

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7474

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7575

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7676

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7777

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7878

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

7979

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8080

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8181

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8282

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8383

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8484

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8585

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8686

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8787

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8888

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

8989

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9090

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9292

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9393

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9494

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9595

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9696

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9797

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9898

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

9999

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

100100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

101101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

102102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

103103

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

104104

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

105105

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

106106

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

107107

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

108108

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

109109

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

110110

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

111111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

112112

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

113113

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

114114

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

115115

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

116116

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

117117

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

118118

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

119119

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

120120

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

121121

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

122122

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

123123

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

124124

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

125125

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

126126

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

127127

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3706  Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025 Lidianópolis, Terça-Feira, 06 de Maio de 2025
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